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No passado dia 13 de Março foi publicado o Regulamento (UE) 2024/886 (o 

“Regulamento”), que pretende promover uma rede de transferências a 

crédito imediatas, em euros, à escala de toda a União Europeia. 

Nos termos do Regulamento, os bancos dos Estados-Membros que oferecem aos 

seus clientes um serviço de pagamento que consista no envio e recepção de 

transferências a crédito, deverão passar a oferecer-lhes também um serviço de 

pagamento que permita o envio e recepção de transferências a crédito 

imediatas.  

Esta forma de transferência possibilitará que, a qualquer hora do dia, e no prazo 

de 10 segundos a contar do momento da recepção da ordem de pagamento, o 

banco do ordenante disponibilize o montante dessa operação na conta de 

pagamento do beneficiário, sendo esta transferência realizada através de 

qualquer dos canais de pagamento habituais (via Internet, aplicação móvel, 

caixa automática, etc.). 

De acordo com as novas regras, os bancos terão adicionalmente de verificar a 

correspondência entre o IBAN e o nome do beneficiário antes da transacção ser 

efectuada, a fim de alertar o ordenante para eventuais erros ou fraudes que 

ocorram.  

Finalmente, e ressalvadas as excepções previstas, no que concerne a taxas, estas 

não poderão ser mais elevadas do que as aplicáveis às transferências bancárias 

ditas “normais”. 

Os Estados-Membros devem adoptar as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias ao cumprimento do Regulamento 

até 9 de Abril de 2025. 
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Para mais informações, 

contacte: 

 

Ricardo Couto 

Sócio coordenador do 

departamento Bancário 

e Financeiro 

 
T: +351 213 587 500 

 

rmcouto@ eversheds-

sutherland.net  

 

Para uma lista completa 

dos nossos contactos, 

visite: 

eversheds-

sutherland.com 

 


